
PROJETO DE LEI
Nº. 14/12

“Altera a Lei Municipal nº. 1733 
de 21 de dezembro de 2004.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Artigo 1º -  Fica suprimido o parágrafo único do artigo 1º da Lei Municipal nº. 
1733 de 21 de dezembro de 2004. (N.R.)

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Sebastião, 18 de abril de 2012.

Luis Antonio de Santana Barroso
VEREADOR

 


